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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, 
Em conformidade com o disposto no Art. 203 do Regimento Interno desta Casa de Lei, apresento a Vossa Excelência a seguinte indicação, para que seja encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal e, consequentemente, ao departamento competente, visando a adoção da seguinte medida de grande interesse público:
Instalação de um posto de atendimento ao contribuinte na região da Área Cura
Considerando as dificuldades enfrentadas pelos munícipes da Área Cura para acesso aos serviços essenciais – especialmente para a emissão das guias de IPTU –, em virtude da grande distância até o centro da cidade, agravada pelo transporte público insuficiente, com linhas escassas e veículos frequentemente superlotados, indica-se a abertura de um posto de atendimento ao contribuinte na referida região.
Embora exista a opção de emissão digital mediante cadastro prévio, muitos moradores não dispõem de familiaridade ou acesso adequado à tecnologia, o que os impede de usufruir plenamente desse serviço. Assim, a criação de um atendimento presencial na Área Cura é indispensável para facilitar o acesso e garantir a inclusão de toda a população.
Esta indicação visa assegurar que os munícipes possam resolver pendências simples sem a necessidade de deslocamentos exaustivos, promovendo, assim, maior eficiência e qualidade nos serviços públicos prestados.

Câmara Municipal de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.
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RODRIGO DIGÃO
VEREADOR – UNIÃO BRASIL
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